AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 001/2024 – Poder Legislativo
PROJETO DE LEI Nº 16/2024, DE 18 DE MARÇO DE 2024.


Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo Municipal, a título de aumento real e dá outras providências.


Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder aumento real aos Servidores Públicos do Poder Legislativo de Ernestina em 2,60 % (dois vírgula sessenta por cento), incidente sobre os vencimentos básicos dos cargos, empregos e funções, inclusive aos servidores inativos e pensionistas com direito a paridade.
Parágrafo Único: O percentual de aumento real estabelecido no caput deste artigo não se aplica aos Vereadores.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação.


GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 26 de março de 2024.



CRISTIAN BAUMGRATZ
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